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Indicação Nº 4008/2025

Súmula: Indico ao Poder Executivo na pessoa do Senhor  Prefeito Marcos 
Ferreira Godoy -Teco, junto a Secretaria responsável, estudo sobre  a  
possibilidade de realizar saneamento básico nas ruas ainda sem 
saneamento do bairro da Cruz Grande, no município de Itapevi.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo Marcos 
Ferreira Godoy -Teco Prefeito Municipal, junto a Secretaria responsável, estudo sobre  a  
possibilidade de realizar saneamento básico nas ruas ainda sem saneamento do bairro da Cruz 
Grande, no município de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, 
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

O saneamento básico no Brasil é um direito constitucional que engloba serviços de 
abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto, coleta e manejo de resíduos sólidos, e 
drenagem urbana. Apesar de ser um direito fundamental, o acesso e a qualidade desses serviços 
ainda são desafios significativos no país, com desigualdades regionais e sociais marcantes. 

Diante de várias solicitações dos moradores da região do bairro da Cruz Grande, no 
município de Itapevi, solicito a possibilidade de realizar estudos para levar esse direito aos 
moradores que ainda não são contemplados. A Política e o Plano Municipal de Saneamento 
Básico ainda não contemplou toda essa região, a qual tem muitas dificuldades com a questão 
do asfalto, transporte público e escolas. Com a expectativa de crescimento populacional da 
cidade é importante que seja feito investimento contínuo levando infraestrutura as regiões, 
impulsionando o comércio local e garantindo direitos. 

Sala das Sessões Bem-Vindo Moreira Nery, 

06/08/2025

MARIZA MARTINS BORGES
VEREADORA - PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 6 de agosto de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=D1F3ZC0Y96RKH09W, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: D1F3-ZC0Y-96RK-H09W
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